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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA – ESTADO DO AMAPÁ
PALÁCIO VEREADOR FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS
GABINETE DA VEREADORA PROFESSORA CARMEM QUEIROZ

Projeto de Lei n. º __________/23-CMS
Autora: Vereadora Professora Carmem Queiroz (PP)
DISPÕE SOBRE A COMUNICAÇÃO DE MAUS-TRATOS A PESSOAS IDOSAS ATENDIDAS NAS REDES PÚBLICAS E PRIVADAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana aprovou e eu, nos termos do art. 30 da Lei Orgânica do Município de Santana, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os hospitais, clínicas, laboratórios, unidades básicas de saúde e policlínicas, que compõem a rede pública e privada de saúde do Município de Santana, ficam obrigados a fazer imediata comunicação formal, via ofício à autoridade sanitária municipal, à autoridade policial, ao Ministério Público do Estado e ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Santana, de todos os casos atendidos que apresentem qualquer vestígio de maus-tratos à pessoa idosa.

Parágrafo único. Na comunicação formal à autoridade sanitária, à autoridade policial, ao Ministério Público e ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Santana deverão constar os seguintes dados: 

I – nome completo da vítima atendida; 

II – endereço completo da vítima;

III – identificação do acompanhante da vítima; 

IV – cópia detalhada do boletim médico; e 

V – breve relato dos indícios apurados no atendimento. 

Art. 2º Em caso de descumprimento do que determina o Art. 1º desta Lei, os responsáveis pelos atendimentos aos idosos vítimas de maus-tratos sofrerão o devido processo administrativo, com pena de advertência, suspensão, demissão e destituição de cargo em comissão ou de função comissionada, e o devido processo cível e criminal, no que for de competência do Poder Executivo Municipal e do Poder Judiciário do Estado do Amapá.
Parágrafo Único. O estabelecimento privado que descumprir o que determina o Art. 1º desta Lei será devidamente multado no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e em dobro nos casos de reincidência. 

Art. 3º O chefe do Poder Executivo Municipal deverá instituir normas administrativas complementares regulamentando a presente Lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data da sua publicação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Santana-AP, 24 de outubro de 2023.

PROFESSORA CARMEM QUEIRÓZ

VEREADORA PP/SANTANA

JUSTIFICATIVA
Com muita honra submeto à apreciação dos nobres pares este Projeto de Lei, que dispõe sobre a comunicação de maus-tratos a pessoas idosas atendidas nas redes públicas e privadas de saúde do Município de Santana e dá outras providências. 

Inicialmente, é importante destacar que a presente Lei reforça, no âmbito do Município de Santana, a aplicação do Estatuto da Pessoa Idosa, que, em seu Art. 6º, determina que todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento, e, ainda, reforça o que dispõe no Art. 4º, que diz que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.

Por outro lado, o Art. 5º também respalda a nossa proposta, visto que versa sobre a inobservância das normas de prevenção, que importará em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos do que dispõe o Estatuto da Pessoa Idosa.

A partir da publicação da presente Lei, os casos de suspeita ou confirmação de violência contra idosos deverão ser notificados compulsoriamente pelos serviços de saúde públicos e privados, o que contribui para o fim da impunidade de autores de agressões contra as pessoas idosas.

Vale lembra que violência contra o idoso é qualquer ação ou omissão que cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico, seja ela praticada em local público ou privado. Essa modalidade de agressão costuma ser especialmente covarde e merecedora de enérgica reprovação social e legal, especialmente quando os autores dessa violência se favorecem de superioridade física ou da relação de dependência econômica ou afetiva que mantêm contra os agredidos.
Portanto, a notificação compulsória à autoridade sanitária municipal, à autoridade policial, ao Ministério Público do Estado e ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Santana permitirá a devida punição dos culpados e favorecerá a elaboração de políticas públicas voltadas para a prevenção e a repressão da violência contra as pessoas idosas, considerando que muitas delas deixam de denunciar as violências que sofrem, ou por estarem fragilizadas e assustadas, ou por sentirem constrangimento em denunciar os autores, principalmente quando estes são seus próprios parentes.

Mediante esses argumentos e com o devido amparo legal, solicito aos nobres pares a devida apreciação e aprovação deste projeto de lei.

Atenciosamente,
_____________________________________________

Vereadora Professora Carmem Queiroz
(PP/SANTANA)
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